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LEI Nº 2.122, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
Dispõe sobre o CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS – CIDADE PAISAGEM.
O PREFEITO DE PIQUETE, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Piquete aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS, denominado CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS – CIDADE PAISAGEM localizado na Avenida Major Pedro, S/N, Vila Celeste no PORTAL VER. ALONY OSWALDO SOARES.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Piquete, 22 de dezembro de 2021.

RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI
Prefeito Municipal
ÁLVARO ANTÔNIO MASULC FÉLIX

Secretário Geral do Município

Publicado no Paço Municipal e registrado no Livro da Secretaria Geral aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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